
PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024 

Mensagem nº 408 

Exposição de Motivos 
Aprova o Plano Nacional de Educação para o decênio 2024-2034. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º  Fica aprovado o Plano Nacional de Educação – PNE para o decênio 2024-2034, na forma 
do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição. 

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - diretrizes - orientações que guiam a ação e que devem ser seguidas pelos Governos das 
diferentes esferas federativas na realização das estratégias do PNE; 

II - objetivos - mudanças esperadas em relação aos problemas identificados que resultem da 
implementação de políticas educacionais pelos Governos das diferentes esferas federativas; 

III - metas - referências qualitativas e quantitativas que permitem verificar o alcance das mudanças 
expressas nos objetivos com base na implementação de políticas educacionais pelos Governos das diferentes 
esferas federativas; e 

IV - estratégias - orientações para a tomada de decisão quanto à ação dos Governos das diferentes 
esferas federativas para atingir os objetivos e as metas. 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES 

Art. 3º  São diretrizes do PNE a serem observadas nos planos decenais dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios para o decênio 2024-2034: 

I - a visão sistêmica do planejamento da política educacional e a sua relação com outras áreas do 
desenvolvimento local, regional e nacional; 

II - a intersetorialidade como abordagem para o enfrentamento dos problemas da educação no 
contexto de cada território; 

III - a promoção do desenvolvimento social, cultural e econômico; 

IV - a pactuação federativa na coordenação e na implementação das estratégias dos planos 
decenais de educação; 

V - o equilíbrio entre as responsabilidades federativas e o fluxo adequado, equitativo e sustentável 
de recursos para os sistemas de ensino e para as escolas; 

VI - o respeito à liberdade de aprender, de ensinar, de pesquisar e de divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber, com base no pluralismo de ideias e de concepções; 

VII - a qualidade e a equidade como orientações para a formulação e a implementação das políticas 
educacionais; 
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VIII - a análise dos processos e dos resultados educacionais e o uso das evidências decorrentes 
dessas análises na formulação das políticas educacionais; 

IX - a integração do monitoramento e da avaliação aos processos de planejamento e de 
implementação das políticas educacionais; e 

X - a promoção dos direitos humanos, do respeito à diversidade e da sustentabilidade 
socioambiental. 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS GERAIS 

Art. 4º  São objetivos gerais da educação nacional, que orientam a formulação e a implementação 
das políticas educacionais pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios no decênio 2024-
2034: 

I - o fortalecimento dos princípios do Estado Democrático de Direito, com ênfase na promoção da 
cidadania; 

II - a consolidação da gestão democrática do ensino público; 

III - a proteção e o desenvolvimento da primeira infância; 

IV - a garantia do direito à educação, com ampliação das oportunidades educacionais em todos os 
níveis, E MODALIDADES com vistas à melhor formação humanística, profissional, cultural, científica e tecnológica 

da juventude; 

V - a superação do analfabetismo de jovens e adultos; 

VI - a superação das desigualdades educacionais e a erradicação de todas as formas de preconceito 
de origem, raça, sexo, cor e idade e de formas de discriminação; 

VII - a universalização do atendimento escolar à população de quatro a dezessete anos, e a oferta 
de oportunidades educacionais aos que não tiveram acesso na idade própria;(PREVISTA NA LEI) 

VIII - a melhoria da qualidade da educação em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, 
consideradas as dimensões do acesso, da permanência, dos processos educativos e dos resultados de 
aprendizagem e de desenvolvimento; 

IX - a valorização dos profissionais da educação e o fortalecimento da profissionalização docente; 

X - a democratização do acesso ao ensino superior e à pós-graduação; e 

XI - o aumento do investimento público em educação, em consonância com o disposto nos art. 211, 
§ 7º, e art. 214, caput, inciso VI, da Constituição. 

Art. 5º  Os objetivos, as metas e as estratégias previstas no Anexo a esta Lei serão cumpridos no 
prazo de vigência do PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas e estratégias específicas. 

 

 

Estratégia 
8.7. 

Fomentar a oferta de ensino médio e de educação de jovens e adultos para estudantes indígenas, 
quilombolas e do campo, das águas e das florestas, preferencialmente na forma articulada à 
educação profissional e tecnológica e alinhados aos arranjos produtivos locais e às demandas de 
suas comunidades, com o objetivo de preservar as especificidades linguísticas, identitárias e 
culturais, reduzir o abandono e a evasão escolar e promover a inserção desses estudantes no 
mundo do trabalho. 



10) Educação de Jovens, Adultos e Idosos 

Objetivo 10 
Assegurar a alfabetização e ampliar a conclusão da educação básica para todos os jovens, os 
adultos e os idosos. 

Meta 10.a. 
Elevar a taxa de alfabetização da população com quinze anos ou mais, de modo a superar o 
analfabetismo até o final da vigência deste PNE. 

Meta 10.b. 
Reduzir o percentual da população de quinze anos ou mais que não concluiu o ensino fundamental 
e universalizar essa etapa para a população de quinze a vinte e nove anos. 

Meta 10.c. 
Reduzir o percentual da população de dezoito anos ou mais que não concluiu o ensino médio e 
universalizar essa etapa para a população de dezoito a vinte e nove anos. 

    

Estratégia 
10.1. 

Instituir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
política nacional de alfabetização de jovens, adultos e idosos, de forma a promover a continuidade 
dos estudos na modalidade da Educação de Jovens e Adultos – EJA. 

Estratégia 
10.2. 

Garantir a oferta gratuita da EJA a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade 
regular. 

Estratégia 
10.3. 

Realizar o levantamento e o mapeamento de demanda por educação de jovens e adultos, 
observadas as especificidades e as necessidades educativas do estudante e considerado o perfil 
da comunidade local, com o objetivo de orientar a formulação e a implementação da política 
educacional no território. 

Estratégia 
10.4. 

Instituir apoio financeiro ao estudante em situação de vulnerabilidade socioeconômica, a fim de 
garantir sua permanência na modalidade de educação de jovens e adultos. 

Estratégia 
10.5. 

Instituir mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, públicos e privados, 
e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos 
empregados e das empregadas com a oferta de ações de alfabetização e da modalidade de 
educação de jovens e adultos. 

Estratégia 
10.6. 

Fomentar a oferta de EJA articulada à educação profissional e tecnológica, com os objetivos de 
garantir a qualidade da educação e de ampliar o acesso dos estudantes ao mundo do trabalho. 

Estratégia 
10.7. 

Implementar ações de atendimento ao estudante por meio de programas suplementares de 
transporte, alimentação e saúde, inclusive o atendimento oftalmológico e o fornecimento gratuito 
de óculos, em articulação com a área da saúde, com o objetivo de garantir a permanência na 
modalidade da educação de jovens e adultos. 

Estratégia 
10.8. 

Induzir a oferta de turmas da modalidade EJA em espaços não escolares, a fim de atender às 
necessidades e às especificidades desses estudantes. 

Estratégia 
10.9. 

Implementar a chamada pública, com registro de demanda, e a busca ativa de jovens, adultos e 
idosos que não concluíram a educação básica, com o objetivo de garantir o acesso à modalidade 
de EJA nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. 

Estratégia 
10.10. 

Instituir instâncias de articulação entre os Estados e os Municípios de seus territórios, com o 
objetivo de garantir a oferta de todas as etapas da educação de jovens e adultos, considerada a 
diversidade de público: pessoas em vulnerabilidade socioeconômica, negras, indígenas, 
quilombolas, do campo, das águas e das florestas, do sistema socioeducativo e prisional, e com 
deficiência. 

Estratégia 
10.11. 

Estruturar, de forma participativa, currículos, projetos pedagógicos e práticas pedagógicas 
condizentes às especificidades dos estudantes da modalidade da educação de jovens e adultos, 
especialmente as populações em situação de vulnerabilidade socioeconômica, negras, indígenas, 
quilombolas, do campo, das águas e das florestas, do sistema socioeducativo e prisional, e 
pessoas com deficiência, com o objetivo de garantir a qualidade da educação e a permanência na 
escola. 



Estratégia 
10.12. 

Promover avaliação para aferição do nível de alfabetização de jovens e adultos com mais de 
quinze anos de idade. 

Estratégia 
10.13. 

Implementar políticas de formação continuada de profissionais da educação que atuem na 
modalidade da educação de jovens e adultos, em especial por meio de parcerias com instituições 
de educação superior, com o objetivo de garantir a qualidade da educação. 

Estratégia 
10.14. 

Revisar as diretrizes das licenciaturas de maneira a induzir que os cursos de formação de 
professores contemplem a atuação na alfabetização e educação de jovens, adultos e idosos, e 
garantam o atendimento de suas especificidades e a qualidade do processo educativo. 

11) Acesso, permanência e conclusão na Educação Profissional e Tecnológica 

Meta 
11.c. 

Expandir para, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) as matrículas de educação de jovens e 
adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma articulada à educação profissional. 

 


